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multas, suspensão temporária de participar de processo licitatório 
e impedimento de contratar com a Administração, além das 
interpelações judiciais comportáveis.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 09 dias do mês de 
novembro de 2017.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

NOTIFICAÇÃO Nº 24/2017/SEMUS/GEFAR

Ref.: Procedimento de aplicação de penalidade. Descumprimento 
do Processo 2017005094, Nota de empenho nº 14794 – 
EMPRESA: FILGUEIRA E SANTANA LTDA – EPP
O Secretário da Saúde do Município de Palmas, no Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, consoante às 
disposições expressas no artigo 80 da Lei Orgânica do Município 
de Palmas NOTIFICA a empresa FILGUEIRA E SANTANA LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ nº 05.437.468/0001-61, em razão das 
obrigações expressas no Processo nº 2017005094, Nota de 
empenho nº 14794, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento da presente comunicação, proceda com 
a entrega do DOXASOZINA 4 MG COMPRIMIDO, com prazo de 
entrega de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da nota 
de empenho, que foi enviada no dia 09 de agosto de 2017, além 
de já ter sido notificada por meio da NOTIFICAÇÃO GEFAR N° 
12/2017/SEMUS/GEFAR no dia 29 de agosto de 2017, devendo a 
entrega ter acontecido até o dia 23 de agosto de 2017. 
O descumprimento do referido prazo de entrega dos produtos 
impõe ao fornecedor as penalidades previstas nas Leis nos 
8.666/93, 10.520/02 e afins.
Insta mencionar que a notificada poderá apresentar defesa 
ou justificativa à Gerência de Assistência Farmacêutica a fim 
de comprovar as razões que porventura impossibilitaram o 
cumprimento da obrigação no referido prazo.
Ademais, ressaltamos que eventuais inadimplências relativas a 
empenhos que não correspondam ao processo em questão não 
eximem a notificada em efetuar a entrega no prazo estabelecido.
Por oportuno, convém advertir que a inércia da Empresa ora 
notificada pode ocasionar a aplicação de sanções previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico, que se estendem da imposição de 
multas, suspensão temporária de participar de processo licitatório 
e impedimento de contratar com a Administração, além das 
interpelações judiciais comportáveis.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 09 dias do mês de 
novembro de 2017.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

NOTIFICAÇÃO Nº 25/2017/SEMUS/GEFAR

Ref.: Procedimento de aplicação de penalidade. Descumprimento 
dos Processos nos 2017005016 e 2017005094, Notas de empenho 
nos 17343 e 15048 respectivamente – EMPRESA: PROSAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.
O Secretário da Saúde do Município de Palmas, no Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, consoante às 
disposições expressas no artigo 80 da Lei Orgânica do Município 
de Palmas NOTIFICA a empresa PROSAUDE DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ nº 21.297.758/0001-
03, em razão das obrigações expressas nos Processos nos 
2017005016 e 2017005094, Notas de empenho nos 17343 e 
15048 respectivamente, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado do recebimento da presente comunicação, 
proceda com a entrega dos MEDICAMENTOS BROMAZEPAM 
3 MG COMPRIMIDO, MIDAZOLAM 15 MG COMPRIMIDO e 
FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO referentes à Nota 
de empenho nº 17343 e AZITROMICINA 40 MG/ML PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL referente à Nota de empenho nº 15048, com 
prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento 
da nota de empenho, que foi enviada no dia 13 de setembro de 

2017, devendo a entrega ter acontecido até o dia 27 de setembro 
de 2017. 
O descumprimento do referido prazo de entrega dos produtos 
impõe ao fornecedor as penalidades previstas nas Leis nos 
8.666/93, 10.520/02 e afins.
Insta mencionar que a notificada poderá apresentar defesa 
ou justificativa à Gerência de Assistência Farmacêutica a fim 
de comprovar as razões que porventura impossibilitaram o 
cumprimento da obrigação no referido prazo. 
Ademais, ressaltamos que eventuais inadimplências relativas a 
empenhos que não correspondam ao processo em questão não 
eximem a notificada em efetuar a entrega no prazo estabelecido.
Por oportuno, convém advertir que a inércia da Empresa ora 
notificada pode ocasionar a aplicação de sanções previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico, que se estendem da imposição de 
multas, suspensão temporária de participar de processo licitatório 
e impedimento de contratar com a Administração, além das 
interpelações judiciais comportáveis.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 09 dias do mês de 
novembro de 2017.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

 Secretaria da Habitação

PORTARIA Nº 91 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

Convoca os candidatos da Lista de Reservas 
para a montagem de dossiês para os 
Empreendimentos Palmas Vertical Residence 
North I e Palmas Vertical Residence North II 
do Programa Minha Casa Minha Vida, Faixa I.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo art. 71, 
incisos I e III da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no art. 33 
da Lei N° 2.299, de 30 de março de 2017, e combinado com o Ato 
nº 1016 – NM, de 01 de novembro de 2017.

CONSIDERANDO a Lei Federal N° 11.977, de 07 de julho 
de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha, Casa Minha Vida 
e a Portaria N° 163, de 06 de maio de 2016, do Ministério das 
Cidades; bem como a Lei Municipal N° 2.239, de 17 de março 
de 2016, o Decreto Municipal Nº 1.363 de 07 de abril de 2017 e 
a Determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito, publicada no 
D.O.M, Edição 1.099.

CONSIDERANDO o Princípio da Publicidade e da 
Transparência do processo de seleção de candidatos a 
beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida a serem 
contemplados com unidades habitacionais nos empreendimentos 
Palmas Vertical Residence North I e Palmas Vertical Residence 
North II, por meio das APF North I Nº 0408.333-52/2013 e North II 
Nº0408.392-70/2013.

CONSIDERANDO que a obra do empreendimento Palmas 
Vertical Residence North I e Palmas Vertical Residence North II 
atingiu 80% de execução, sendo necessário apresentar a lista dos 
contemplados para esses empreendimentos.

CONSIDERANDO as Portarias Sehab Nº 21 e 29/2017 
que comunicam a todos os inscritos no Sistema de Cadastro 
Habitacional Municipal o prazo e sua respectiva prorrogação para 
atualizar os dados ou realizar novos cadastramentos.

CONSIDERANDO a Portaria Sehab Nº 59/2017 e seus 
Anexos, que torna manifesto todos os inscritos no Cadastro 
Habitacional do Município de Palmas e seus respectivos grupos. 

CONSIDERANDO a Portaria Sehab Nº 63/2017 que 
regulamenta a forma de sorteio para os empreendimentos 
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habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida, Palmas 
Vertical Residence North I e II.

CONSIDERANDO a Ata da Sessão de Sorteio para a pré- 
seleção das famílias beneficiárias nos empreendimentos Palmas 
Vertical Residence North I, publicada no Diário Oficial do Município 
de Palmas Nº 1.821 e Ata da Sessão de Sorteio para pré- seleção 
das famílias beneficiárias nos empreendimentos Palmas Vertical 
Residence North  II, publicada no Diário Oficial Município de 
Palmas Nº 1.821, e a rerratificação dessa Ata publicada no Diário 
Oficial Município de Palmas Nº 1.855.

CONSIDERANDO a Portaria Sehab Nº 69/2017, que 
comunica a todos os pré-selecionados e suplentes a prorrogação 
de prazo para entrega de documentos obrigatórios para montagem 
de dossiês.

CONSIDERANDO a Portaria Sehab Nº 74/2017, que 
comunica e torna pública a lista os pré-selecionados e suplentes 
que ainda não montaram o dossiê e prorroga o prazo da entrega 
dos documentos.

CONSIDERANDO a Portaria Sehab Nº 78/2017, que 
torna pública a lista das famílias excluídas do processo de seleção 
e convoca as famílias da lista de reservas para a montagem 
de dossiês, relativos aos empreendimentos Palmas Vertical 
Residence North I e Palmas Vertical Residence North II do 
Programa Minha Casa Minha Vida, Faixa I.

CONSIDERANDO a Portaria Sehab Nº 89/2017, que 
comunica a prorrogação do prazo da entrega dos documentos 
obrigatórios aos candidatos reservas do processo de seleção dos 
empreendimentos Palmas Vertical Residence North I e Palmas 
Vertical Residence North II.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os candidatos da lista reserva do 
processo de seleção do Programa Minha Casa Minha Vida, Faixa 
I, empreendimentos Palmas Vertical Residence North I e Palmas 
Vertical Residence North II, conforme Anexo Único desta Portaria, 
para montagem de dossiês.

Art. 2º O prazo final para a entrega da documentação 
obrigatória à montagem dos dossiês será até o dia 01 de dezembro 
de 2017.

Parágrafo único: O descumprimento ao prazo acima 
implicará na imediata exclusão do candidato.

Art. 3º Os candidatos da lista de reserva, nominados no 
Anexo Único desta Portaria, devem procurar uma das unidades do 
Resolve Palmas para a montagem dos dossiês, apresentando a 
seguinte relação de documentos, originais e cópias:

1-Titular e Cônjuge: 
• Documentos Pessoais (RG/CPF); (02 cópias); 
• Certidão de Nascimento ou Casamento (Em caso de 
separação/divórcio apresentar Certidão de Casamento 
com Averbação); (02 cópias) 
• Declaração positiva ou negativa de união estável (Feita 
em cartório); (02 cópias) Certidão de óbito do cônjuge, se 
viúvo; (02 cópias) 
• Comprovante de endereço atual (Água ou Energia); (02 
cópias) 
• Comprovante de Renda (Cópias do Contracheque, 
Imposto de renda ou Comprovante Informal); (01 cópia) 
• Cópia do Comprovante de tempo de moradia no 
município Mínimo de 03 (três) anos: Carteira de Trabalho, 
Histórico Escolar, declaração da unidade de saúde ou 
outro que comprove; (01 cópia) 
• Certidão Negativa de Imóvel (Titular e Cônjuge): (01 
cópia) No Cartório de Registro de Imóvel, localizado na 
Av. Teotônio Segurado, Edifício Amazonas Center;
• Número de NIS (Número de Identificação Social; (01 
cópia).

2- Para Pessoas com Deficiência e/ou portadores de doença 
crônica incapacitante:

• Atestado Médico com indicação da Classificação 
Internacional de Doenças (CID); (02 cópias).

3- Filhos ou Dependentes: 
• Certidão de Nascimento, RG e CPF; (02 cópias) 
• Cartão de Vacina atualizado (para menores de 05 anos); 
(01 cópia) 
• Declaração de Matrícula. 4 a 17 anos (01 cópia)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, aos 17 dias do mês de novembro de 2017.

EVERCINO MOURA DOS SANTOS JUNIOR
Secretário da Habitação
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 Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, Reg. Fundiária 

e Serv. Regionais

PORTARIA N° 302 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Institui Comissão interna de Regularização 
fundiária para realizar analise dos casos 
de venda e/ou desvio de finalidade dos 
empreendimentos habitacionais de interesse 
social, localizados no município de Palmas, 
no loteamento Lago Sul, Loteamento Aureny 
III , Quadra ARSE 131 e na Quadra ARSE 
132, conforme especifica a lei 359 de 2016, 
no âmbito municipal e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SERVIÇOS 
REGIONAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto n° 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 06 
de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art.1º - Instituir Comissão interna de Regularização 
Fundiária prevista na lei 359 de 2016, para realização das 
análises dos casos de venda e/ou desvio de finalidade nos 
empreendimentos habitacionais de interesse social localizados, 
no loteamento Lago Sul, Loteamento Aureny III , Quadra ARSE 
131 e na Quadra ARSE 132 no âmbito municipal e tomar medidas 
necessárias para cada caso, respeitando as regras  gerais do 
programa habitacional especifico. A comissão será composta 
pelos seguintes membros, e presidido pelo primeiro;

I - Representantes do Poder Público:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
Regularização Fundiária e Serviços Regionais

a) Elias Martins Neto Matricula n° 33.395

b) Poliana Lopes da Silva Matricula n°413.026.861 

Secretaria Municipal de Habitação 

c) Gislane C. das Silva Caldas , Matricula n°374.352 

d) Marcelina Ferreira dos Santos, Matrícula n° 413.019.325

Procuradoria Geral do Município de Palmas 

e) Hitallo Ricardo Panato Passos Matricula n° 413.028.911.


